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| Declara de Utilidade Pública

65 a Entidade que Especifica.

fis A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública o “Lar São Vicente de Paulo”,

com sede no município de Uchoa, neste Estado.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na da de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

O Lar São Vicente de Paulo é uma Entidade civil, de direito privado, sediada

no Município de Uchoa, que vem prestando relevantes e reconhecidos

serviços à comunidade daquele local, na área de assistência social a pessoas

idosas carentes.

Tendo em vista a dignidade da pessoa humana, referida Entidade tem

envidado esforços, com o apoio exclusivo da comunidade local, no sentido de

amparar os idosos menos afortunados, destinando-lhes abrigo, alimentação,

tratamentos médico e dentário, bem como, orientação e apoio moral.
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MARIA LUCIA PRANDI

Oriunda de iniciativa comunitária, e sem qualquer fim lucrativo, a Entidade

vem procurando cumprir o seu papel na sociedade, por amor ao próximo,

constituindo-se na família daqueles, idosos, que não têm família, procurando

garantir-lhes, na medida de suas possibilidades e esforços, o direito à vida, à

dignidade e bem-estar.

Assim é que, sem o reconhecimento do Poder Público, entretanto, estará

fadada a não poder continuar sua tão honorável e necessária contribuição à

sociedade, podendo, inclusive, aquela comunidade vir a desmotivar-se.

Por outro lado, a Constituição da República, em seu artigo 230, prevê a

proteção e amparo às pessoas idosas, através de atividades conjuntas da

sociedade e do Estado.

Acreditamos que, somente com o apoio e com a participação da comunidade,

através de iniciativas populares, como a que originou a Entidade em

referência, é que poderemos diminuir as injustiças sociais, tão gritantes em

nosso País e, somente através do apoio a tais iniciativas, é que o Estado

estará cumprindo o seu papel.

Por estas razões, afigura-se-nos justo o presente Projeto de Lei, como forma

de reconhecimento e incentivo à iniciativa da sociedade civil, que procura

colaborar com as atividades do Estado, na minimização do sofrimento do

povo brasileiro.

Confiamos, pois, no auxílio dos nobres pares, na aprovação da presente

propositura, objetivando sempre a real promoção social e a dignidade

humana.

Sala das Sessões, em

duas
Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 59o a 63o Sessões Ordinárias (de

06 a 12/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/05/98.
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